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PARECER Nº: 088/2013
OBJETO:         Projeto de Lei n.º 3.696, de 10 de junho de 2013 que “Dispõe sobre a implantação de sistema de coleta de lixo em Patos de Minas e dá outras providências.”.
AUTORIA:        Lásaro Borges de Oliveira                                          
RELATOR:       Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Dispõe sobre a implantação de sistema de coleta de lixo em Patos de Minas e dá outras providências”, de autoria do vereador Lásaro Borges de Oliveira.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 10/6/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES) e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio-Ambiente (CUTTMA).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
	No que tange a viabilidade e a complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto à Assessoria Jurídica e demais corpo técnico desta Casa.
Com efeito, verifica-se que o referido projeto é composto de 6 (seis) artigos e justificativa. Basicamente, o objetivo da proposição é implantar um sistema de coleta de lixo por intermédio de containers em Patos de Minas.  
	Diante dos fatos, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.

2 – PARECER


  	2.1  Análise da Constitucionalidade

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, em que pese tratar-se de matéria atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]), o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade competência administrativa, típica do Poder Executivo. [1:  Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:
I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Vejamos, a propósito, o disposto nos arts. 73 e 75 da Lei Orgânica Municipal:

73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica, fundacional e a fixação da respectiva remuneração;
II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III – criação, estruturação e extinção de secretarias e entidades da administração indireta;
IV – quadro de empregos das empresas públicas, sociedade de economia mista e demais entidades sob controle direto e indireto do Município;
V – organização da guarda municipal e dos demais órgãos da administração pública; VI – planos plurianuais;
VII – diretrizes orçamentárias;
VIII – orçamentos anuais;
IX – matéria tributária que implique redução da receita pública.

Art. 75. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I – nos projetos de iniciativa privada do Prefeito, ressalvada a comprovação da existência e disponibilidade de receita, e o disposto no art. 109, §§ 2º e 4º desta Lei Orgânica;

Isso porque, ao dispor que “Fica criado, no Município de Patos de Minas, novo sistema de coleta de lixo, constituído de containers” (art. 1º) e que as “despesas, decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotação orçamentárias próprias” (art. 4º), configura indevida ingerência do Legislativo sobre o Executivo, porquanto trata-se de matéria de cunho, eminentemente, administrativo, afeta à esfera de competência do Prefeito, consoante se infere do disposto no art. 12, IX, XXI “f” da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

Art. 12. Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao seu interesse local e, especialmente:
...
IX – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
...
XXI – legislar sobre assuntos de interesse local, tais como:
...
f) a organização dos serviços administrativos e patrimoniais;

Ademais, referida lei para ser executada importa em aumento de despesa pública e até mesmo violação ao contrato de prestação de serviços firmado com a empresa responsável pelos serviços de limpeza pública.
Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a diretriz da iniciativa privativa tem como escopo resguardar o princípio da separação, independência e harmonia dos poderes, prevista no art. 2º da Constituição Federal[footnoteRef:3], art. 6º da Constituição do Estado de Minas Gerais[footnoteRef:4], art. 9º da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:5], de observância obrigatória para os Municípios, conforme disposto nos arts. 172 e 173, caput, e §1º, da Carta Estadual[footnoteRef:6]. [3:  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.]  [4:  Art. 6º – São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o  Executivo e o Judiciário]  [5:  Art. 9º - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes, delegar suas atribuições a outros e quem for investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.]  [6:  Art. 172 – A Lei Orgânica pela qual se regerá o Município será votada e promulgada pela  Câmara Municipal e observará os princípios da Constituição da República e os desta Constituição.
Art. 173 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ 1º – Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na função de um deles, exercer a de outro.] 

Neste sentido, tem se posicionado a jurisprudência pátria:
	


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: LEI MUNICIPAL - MATÉRIA ADMINISTRATIVA - VÍCIO DE INICIATIVA - AUMENTO DE DESPESAS DO MUNICÍPIO - PROJETO ORIUNDO DA CÂMARA MUNICIPAL - VÍCIO FORMAL - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. A criação das espécies normativas, inclusive no que tange a competência para iniciar o processo legislativo, deve observância estrita ao princípio da legalidade, sob pena de inconstitucionalidade formal da futura norma. Desse modo, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da Lei Municipal, de iniciativa da Casa Legislativa, que trata de matéria reservada à iniciativa do Poder Executivo, em projeto que gera aumento de despesa ao erário, resultando em invasão de competência e afronta ao princípio da harmonia e independência entre os Poderes. Representação julgada procedente. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.11.067758-0/000, Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 10/4/2013, publicação da súmula em 10/5/2013).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI QUE ACARRETA AUMENTO DE DESPESAS AO MUNICÍPIO. PROJETO ORIUNDO DA CÂMARA MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 1- Na esteira da orientação dominante nesta Corte Superior, é inconstitucional a lei de iniciativa do Legislativo Municipal, que trate de matéria administrativa e acarrete aumento de despesas ao Município, por ofensa ao princípio da separação de poderes. 2- Representação julgada procedente. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.10.071817-0/000, Relator(a): Des.(a) Antônio Armando dos Anjos, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/12/2012, publicação da súmula em 11/1/2013).

(...) Por outro lado, a iniciativa de projetos de lei sobre organização administrativa, orçamento e serviços públicos é da competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal. - É inconstitucional, portanto, lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores que determine rateio, entre particulares, de receita pública, importando renúncia vedada dessas receitas. (grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.10.009253-5/000, Relator(a): Des.(a) Wander Marotta, CORTE SUPERIOR, julgamento em 23/05/2012, publicação da súmula em 6/6/2012).

 	Ademais, é pacífico no Supremo Tribunal Federal que o vicio de iniciativa não se convalida, nem mesmo com eventual aquiescência (sanção, promulgação e publicação da lei) da autoridade legitimada, in verbis:

"Regime jurídico dos servidores públicos estaduais. Aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal. Vício que persiste, não obstante a sanção do respectivo projeto de lei. Precedentes. Dispositivo legal oriundo de emenda parlamentar referente aos servidores públicos estaduais, sua aposentadoria e vantagens financeiras. Inconstitucionalidade formal em face do disposto no art. 61, § 1º, II, c, da Carta Federal. É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei não convalida o defeito de iniciativa." (STF - ADI 700, Rel. Min. Maurício Corrêa, julgamento em 23-5-2001, Plenário, DJ de 24-8-2001.) No mesmo sentido:ADI 2.904, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 15-4-2009, Plenário, DJE de 25-9-2009.

 Ante a conclusão do vício formal de iniciativa, deixo de apreciar à questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.

3. VOTO
 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício de iniciativa do Projeto de Lei n.º 3.696, de 10 de junho de 2013, que “Dispõe sobre a implantação de sistema de coleta de lixo em Patos de Minas e dá outras providências.”.
Sugere-se, entretanto, a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao prefeito, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender que trata de medida de relevante interesse público. Saliente-se que caso o Prefeito entenda conveniente e oportuno poderá encaminhar a matéria para ser apreciada por essa Casa, preservando, assim, a independência e harmonia dos Poderes.
 	É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de julho de 2013.
 	
          Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
          Relator

	Votamos de acordo com o relator.

          
          Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
           Membro da CLJR


	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
           Membro da CLJR
